
 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura 
de Auto de Infração, por descumprimento de obrigação tributária principal e/ou acessória 
na forma do art. 57,Inciso III da Lei nº 922/2010 (Código Tributário e de Rendas do 
Município de Barreiras, Estado da Bahia). 

 
Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na 

forma do art. 58, Inciso III da Lei 922/2010 de 23 de dezembro de 2010 (Código Tributário e 
de Rendas do Município de Barreiras, Estado da Bahia) a apresentar defesa ou a recolher o 
valor dos Autos de Infração com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 
conforme o art. 71 da mesma lei. 
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Celso Luis Lessa 
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